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ATA DEREGISTRO DEPREÇOS n" n02t
PREGÃO ELETRONICO O$NO}I

\^
Aos \ ó dias do mês de oututro, do ano de 202f a PREFEITURÁ MUNICIPAL DE---|-._

ITÀBÂHNA, PeÉsoa Jurilba de Dbeito Públbo [otemo, iDscriio no CNPJ sob n' 13.104.7410001- l0 com
sede na Praçâ Fausto Cardoso, 12, centro, Itabaiana-/SE, neste ato repÍesentado pelo Sr. Adailfon Resendê Sousa,

doravante denominado sinplesmente de óRGÃO GERENCIADOR, consilerando o julgarnento do PREGÁO
ELETROMCO tro 053/2021, para Reglstro d€ Preços, e a sua respectiva hornologação, RESOLVE registrar
os preços das empresas, atendendo as condiões previstas no instumento convocatório e as coDstantes desta Ata
de ReghEo de Preços, suiitando-se as partes às normas coDstantes das Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002
que é subsiliada pela Lei n' 8.666, de 2l de Juoho de l»3 at:u lada,, obseri?da a Lei Corrylementar n. 123,

de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n' 0O4, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão,
Decreto Munbipal n" 105, de 12 de dezembro de 2016, que Íeguhmenta o tatamento favorecido a mbro e EPP
e o DecÍeüo Mrtrlicfal n' l7l, de 07 de dezemho de 2017, que reguhmenta o Sistema de Regbto de Preços, e

em conformilade com as dbposÇões a segut.

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo

A pÍesente Ata tem poÍ objeto o RXGISTRO DE PREÇOS a contratações de enpresas especializadas para

regbtso de preços vbaado a aquisiâo parcelada de coffee breals, hnches indidfuaÍs e refrigerâ es, não

adquirÍlos no Pregão 0491?.021, cmforme especificações coDstantes do Terrno de Referência (Anexo [) para

suprir as necessidades dos órgâos públicos, a depende lâs coÍd4ões sanitárjas rehtivas à sih-ração na

iírea da sarde, em raào da dÀseminação do vín:s COWD 19.

. Prefeinra Munbipal de Itabaiana

. Fundo Mmbipal de Saúde
o Frmdo Mmbipal de Assistência Social
r Superintendência Municipal de Trârisito e Trânsporte
o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
. Fundo Munbipal do Meb AÍúiente

1.2 - As enpresas que registaram pregos visando o fomecimento dos materiais, obj€to da pr€sente Ata de

Registro de Preços, são as seguintes:

FORNECEDORA 01: RCB EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & INDUSTRJA EIRELI, ioscrita no CNPJ
sob n' 31.985.08V001-12, sediada RUA PROM. JOSE MEDEIROS N': 148, Bairro: FAROLANDIA,
AracajúSe, neste ato representada pela Seúora Ana Cútba Meb dm Reb, RG no 576481 SSP/SE e CPF n"

533.405.665-34, Telefone (79) 3085-22491 79999919050, e-maü ruancarlosbuffet@hotnailcom.

ftcE BpeclÊcrçlo Lhd Qrt Marcr Preço
t trltárlo

Preço Totâl

I FomcsiÍEnto de cofee brEak

para urm nÉdia estimda de 25

(vhte e chco) pessoas com

cordápio de: Sslgados vaúdos
(folheados, coxinhas, pasteis,

baÍquetes, crpadas, Satrdulches

naturais (atuÍq frango e ricotâ),

I]ND lll §erv§os RS ,t45,00 R$
49.395,00

iJírQ 315
t/
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Írúire dc 04 (quâtÍo) porçôcs
por pessoa; Pães Gão de quero,

batato e dc milho), ríob de O2

(dois) po4ões por pessoa; ToÍa
docc o salgsda aproxiÍrBdaÍEntc

02 (dois) fu cada; Salada de

tutas; Bcbidas: café (01 litro),

leite (01 liho), r€ÊigetEEres (02

litros), suco natur8l (quatro

laborEs-Mühos),e
achocolatado (01 litro).

2 ForÍrecinnto & cofiee hrerk

Frr uEr méd. esd@d. & 50
(cloqre[t ) IEt.o.! coE
cüúÊo der Srlgràr \drtrÀ6
(Íolhesü6, coitrha!, Fltels,
h.rqlrete§, êEfdrs, S.ràiche§
traturais (rtuD, frango e ricotr),
núnlElo de 04 (qlrho) prçõo3
pr pe!§or; Pies (Éo ü qteijo,

h.trh e de Eilho» dniDo &
02 (dols) porções por Fssos;
Sequilh6 dtcrro§ (mq
gdrh., milho e çeiJo) míuiro
& 04 (qusho) porções por

Fs!o.; Tort doce e rolgrdr
rForin Àtmúe 02 (doi$ Xg

caà; Salaü & ftütas; Betidas:

crfé (02 ltüor), lette (01 ltho),
reftlger.lter (04 lltrc), suco
nrturd (qusto rrbor$ - 06

Utrc), c schocolst & (02

lito!).

UND 80 servços R-S 876,m RS

70.080,00

3 FomeciÍEnto de ooffee brtak
para urm nÉdia estinnda de 50

(cinquenta) pcssoas com caÍdápio

de: Salgados vaúdos (folheados,

coxinhas, pasteis, barquetes,

cnpados, Sanduíchcs úatuÍais

(âtur4 fi'ango e ricota), ÍrúliÍD de

04 (quatrc) porsõos por pessoa;

Pães (pão dê queijo, batata e de

Ídlho), míniD de 02 (dois)

porções por pessoa; Sequilhos

diversos (nata, goiaba, milho e

queijo) rúrirrc de 04 (quaEo)

porções por pessoa; Toía doce e

salgada aproxiEEdarEÃte a
(dois) Kg cado; SahdÀ de ÊutÀs;

UND 26 scrvrços RS 876,m Rr$

».;t'16,ú

Praça Fausto Ca rdoso, 12 - ltabaia nalsE -3437-9772 - 73.L04.74010001-10
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Bcbidas: café (02 tihos), leite (01

litro), reÊtersDtes (04 lihos),
suco natuial (quatr saborcs - 06

titlos), e achocolatado (m ühos).

4 Forneclúnto & cofieê heak
Fra umr rnéda esdnrd, &
100 (cem) IEssoas com cardíIio
dei Sdg.ài varido§
(folherôs, coritrhr§, Fstêis,
hrÇrêües, erpd.!, Srtrdíches
nrturd. (rtuE, frrlgo e ricotr),
trúrltrE & 0ií ($rrtto) prçõês
por persor; Pier (pto & qretjq
htrtr e & Eilbo), Eítrimo ê
02 (ôts) prções IDr pessoa;

§equllhos dlcrroc (Ertc
gohb., Dltho c qreuo) EíÍlmo
rL 03 (hêr) porçõêr por pesso.;

DelrÀ6 (loDlo & lrlr.'
htgadelro e !urFer.) DÍnIúo

de 04 (qusfro) porções pr
Ftroq Tortr ôcc e salgâü
.FoiDrdrmtrte 04 ($rko)
Kg crÍh; Salrdr & frutrs;
BeH&s: crfé (oit lttroc), lette

(01 llho), refrlgersrtes (08

llhor), suco rrturrl (quato

rrbres - 12 llEc)' e

rchocol.tldo (05 lltroc).

I.ND 72 scrvrços R-$ 2.060,00 Rr$

r48.320,m

5. FomeciÍrEnto de coffee brEú ParÀ

ung nÉdia estiEada dc 100 (cem)

pessoas comcardápio de: Salgados

variados (folheados, co)dnhas,

pasteis, banquetes, erryadas,

SaÀduÍches natJra i5 (atuÍ\ ÊaÀgo e

ricota), míniroo dc 04 (quatÍo)
porções poÍ pessoa; Pãcs (pão de

queüo, batata e de milho), ntuiÍn
de 02 (dois) poryões Por Pessoa;
Sequilhos diveÍsos (nata, goiabs,

milho e queüo) rúinirD de 03 (ffi§)
poryões por pessoa; Docinho§

(sonho de valsa, brigadeirc e

surprcsa) rúriEo de 04 (quatÍo)

porções por pcssoa; Torts doce €

salgada sprcxiÍrBdaEote 04

(quâtro)Kg cada; SalÁda de fruta§;

Bebidas: café (04 litÍos), Ieite (01

üto), rEfiigeran tes (08litÍos), suco

nstuÍBl (quatro saboÍE§ - l2litÍos),

IJND 24 §ervrço§ Rr$ 2.060,00 Rrs

49./140,00

,,t'031*/
úÍEl,rlO

E.Édo dê Súgip.
PÍcldtut. Muniopd dc Iú5.1o.
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c 6Chocol^tado (05 s )

6 ForrcclErDúo & cofiee bÍeak

Frr Urltr dd. crtiEr& &
150 (cetrto € cirqreDtr) persort

- coBld§ dÉc,l ,unlDfr (Pé dê

@leque, Ellho tErrb,
rrendolm, holo & rrúlho, bolo

de rE catelrr, Inútrhr e

c.nJicr).

1JND 8E scrv§og RS 2.O2l,m R$

I77.848,m

1 Fomcchrnto de cofrcc break
para urB rÉdia estirada de 150

(cento e ÇidqugDta) pessoas -
comidas típicas juninas @é de

íDleque, Eilho verde, sÍrEodoiÍÍ!

boto de Írilho, bolo dc rncoeira,
pannnha e canjica).

I,JND 29 servços R$ 2.021,@ RI
58.609,m

Total: R§

576.4óE,m0

ÍHt
TIr,

EsEdo dG Sogip.
Prcêitu!. Muidpd dê IEb.iú

DETVION§TRATIVO DOS OUAIITTTATTVOS FOR ÓRGÃOS PARTICIPAIITES

ITEM DES]CRIçIO UND PMI E\IIS SMTT
FMCA

I

FomeçiÉDto de coffee bÍeâk

para uÍE ddia esti@da de

25 (viote c cinco) pessoas

com cardápio de: Salgados

variados (folbcados,

coxiúas, pasteis, bsrquctes,

erpadas, Sanduíches naturais

(aturq Êsngo e ricota),

úíoiÍrD de 04 (quatro)

posõcs porpessoa; Pães (pão

de qüeiio, batata e de milho),

mínisn de 02 (dois) poryões

por pessoa; Tots doce e

s algada aproxirDdacnte ü2

(dois) Kg cada; Salâda de

Êutas; Bebidas: csfé (01

ütro), loitç (01 liho),

ÍEfrigeratrtes (02 lihos), Euco

Datural (quatÍo sabores - 04

liuos), c schooolatado (01

litro).

UND 50 25 30 U2 04

FoEeciÍEDto de coffee break I.IND

Pre Fausto CaÍdoso, 12 - ltabaiana/SE - 143L-97 12 - 13.704.7 40/ooo1-10
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aÍa unB ddia estirBda de

50 (ciDqucÀta) pcssoâs com

cadápio de Salgados

(folheados,aràdos
coxinhâs, pasteis, barquetes,

eÍpada§, SêDduíches natur'Àis

(aturq frângo e ricotê),
iÍrD de (X (quato)

orçõês porpessoa; Pães (pão

de queüo, batata e de rdlho),
inD de 02 (dois) po4ões

or pessoa; Sequilhos

diveBos (trata, goiaba, milho

e queijo) mínirD de 04

(quatÍo) porções poÍ pcssoa;

orta doce e sâbada

aproxirEd8Étrte 02 (dois)

cada; Salada do tutas;
bidas; café (02 üúos), Ieite

(01 litÍo), Íçftigerantes (04

Iitros), suco oâturàl (qüatm

sabores - 0ó litÍos), c

colÂlôdo (02 litros).

50 30 20 M a

FomecinEnto de coffee bEak
para uÍrB nédiÂ estiÍrBda dc

100 (ccm) pcssoÀs çom

cardápio de: Salgados

YaÍisdoc (folheados,

coxinhas, pasteis, barquetcs,

eÍrpadas, Satrduíches naturais

(atu4 fr"ngo ê dcota),

rúiÍrD de 04 (quato)

Poções por pessoâ;Pães (Pão

de queto, bstata e de milho),

ErítriÍrD de 02 (dois) porções

por pcssoa; Sequilhos

diversos (nata, goiaba, milho

e queiio) rúnirrc dc 03 (três)

lporções por pessoa; Docinhos

(sonho de valsa, brigadeiro e

lsurpresa) miuirrr de M
(quatÍo) poçôes por pessoâ;

Toda doce e salgada

aprcxirÍEdaÍrEÂte 04 (quatro)

Kg cada; salÂda de tutas;

Bebidag: café (04 littos), leite

(01 liuo), ÍeÊigerantes (08

lihos), suco Eâtural (quat o

sabores - 12 litros), e

3

PÍaçe Fausto Cardoso, 12 - i ta ba ia na/SE - 3431-9 7L2 - 13.104.74010001-10
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ocolatado (05 ütros). Utrd 50 20 m 0t 02 03

clÁusmsrGrJl\[DA - REvrsÃo Dos pRx,cos

2.1 - Os preços regÀFados poderão ser revbtos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou cancehdos por fato que ebve o custo dos serviços ou b€ns registrados, cabêndo ao órgão
Gereaciador promover as negociações jrmto aos fomecedores, observadas as disposiões contidas m 4@g_!!]
do inciso II do capu, do aÍ. 65 da Lei n'E.6óó, de 1993.

2.2 - Nâ ocorrência do preço regisúado tomar-se sr.perbr ao preço pratbado pêb Ínercado por motivo

supervenbnte, o ÓncÁo GERENCIADoR convocará as FoRNECEDoRAS para negociarem a reó4ão
dos preços aos valores pratbados peb mercado.

2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado.

2.2,2 - As FORI\ÍECEDORÁS que não aceitarem reduir seus preços aos vah,res pratbados peb Ínercâdo

serão liberadas do coryromisso assurni:lo, sem aplicação de penalidade .

2.2.3 - Na ocorrência ôs preços regbtrados nesta Ata tornarem-se inferbres aos pratbados pelo mercado e as

FORNECEDORAS não puderem crryrr o cornpromisso, o ÓRGÃo GERENCIADoR poderá:

2,2.3,1 - Liberar a FORNECEDORÂ do cornprombso assumido, caso a comuabação ocorra antes da embsão

da Nota de Erpeúo, e sem apticação da pena[dade, se confrmada a veraciCade dos motivos e coÍryrovantes

apresentados; e

2.2.3.2 - Convuar as demais FORNECEDORÁS, para assegurar igual oPortunidade de negociagão.

2,4 - Não havendo êxito na negochção, o ÓnCÃO GER-ENCIÂDOR pÍocederá â revogação da Ata de

Regisro de Preços, adotando as medidas cabÍveb para obtenção da contratâção rnab \antaixa.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDICÔES DE PAGAMENTO

3,1 - Os pagarnentos serão cfetuados a oada entrega, no ralor correspondente a(s) Nota(s) de Empeú(o
coryÍovadâmente ateudilas, rredbnte apresentação dos seguintes docmento§:

3.1.1 - Nota(s) Fisca(b) atesaú(s) e lipiladaG);

3.1,2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

4

FoÍDecirEnto de cofree break

para um rÉdia estimds de
150 (cento e ciÀquenta)
pcssoâs - coEidas tbicas

ijuainas (Pé dê rÉlequê,
milho verde, amndoim, bolo
de ÍÍilho, bolo de ltBca)@irâ,

paÍrDnha e caDjica), UND I00 02 t5

Praça Fâusto Cardoso,12 - ltãbaiana/S É - 343L-97 12 - L3 .1O4 .7 40 IOOOT-LO
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3.2 - Havendo disponibiliJade frranceira e curpridas as forrna[dades, os pâgamenios serão efeh:ados até o

décirno dia útl da apresentação dâs mesmâs na Tesouraú Mmbipât

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de quahuer uma das sihrações abaixo esçrecifradas:

3.3.1 - A falh de atestação peb Setor CoÍrpotente, com relação ao cumprimeDto do objeto, das notas fiscais

emitidas pela f,'ORNECEDORÂ;

3.3,2 - Na hiÉtese de estarem os docurnentos discriminados no súitem 3.1.2 com a validade expirada, o
pagamento ftará retido até a apresentâção de novos docwnentos, dentro do praa de validade, não cabendo ao

Mnbbio nenhrrru responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quiD?Ê) dias contados da daa em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
FORNECEDORÂ apresetrte a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓnCÁO
GERENCIADOR podená rescindt rrdlaterahnente o conpromisso assumido através da presenta Ata de

Regbto de Preços ficando assegEâdo a FORNECEDORA, tjio somente, o dteito ao recebimento do

pagamento dos Ínateriab efetivamente eotregues e atestados;

3.3.4 - A Prefeinna poderá deduzir, do montante a pagar, os hres correspondentes a multas ou indenizações

deviclas pela Contratada;

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão corrnputados speDas os quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSULA O TA - REAJUSTE

4.1 - Os preços regbtrados são fD(os e ineajustráveh.

CLÁUSIJLA OUINTA-VI GÊNCIA

S.l - O prâzo de vatidade da presente Ata de Registo de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo 15 da ki n' 8.6óí93.

CLÁUSULA SEXTA - PROCEDIMENTOS OPERACIONÂIS

6.1 - A Prefeinya Munbipal de Itabaiana será o Órgão resporsável peh contole e administação da Âta de

Registro do Preços, deooíenie dosta lbitação.

6.2 - A emissão das Ordens de Fomecimentos será da inteta respoDsabilidade e inbiativa do orgão

gerenciador, cabendo ao rnesmo todos os atos de administração junio as Fornecedoras e serão fomulizados

aravés da emissão daG) Nota(s) dc Enpeú($.

6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a pÍévia existência do respectivo crédto

orçamentárb.

6.4 - Os Coffee b,realç objeto deste conFato, serão entegues conforme solrcitação de cada secretaria, de forma

parcelada, e nas quantirfudes indbadas peb mesma, num pràzo míximo de 02 (dob) dias, contados a partir da

solicitação

6.5 - Os Coffee break serão recebidos e conferido por Sewidor designaôs pela Autoridade comPtente que

aiestârá o recebimento aúavés de aposição d€ carimbo na Nota Fiscal

6,7 - curyritas as formaüdades a Aúoridade coÍpetente aiestará as Notas Fiscab abavés de aposião de

carimbo com assiraira e as encaminhaní a Prefeihrra para pagarento'

ít,i0301
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CLAUSI'LA SÉTIMA - PENALIDÁDES

7.1 - Com fimdamento no artigo 7 da Lei n" 10.52012002 ficará impedido de licitar e contsatar com a

AdÍninistraçâo Públba peb pram de atê cinco anos, sem prejuízo das demais cominações bgais, a

FORNECEDORA que:

7.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedilo de Compra ou a Nota de Erryeúo.

7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo d€ valilade de sua proposta.

7.1.3 - Deixar tle entregar a docrÍnentação exigida no Edital

7.1.4 - Apresentâr docunentação falsa.

7.1.5 - Enselu o retardÀmento da oxecução do obito deste PregÊo.

7.1.6 - Falhar ou fi'aHaÍ na cxccução do contrato.

7.1,7 - Nõo nuntiveÍ a proposta.

7.1.8 - Corryortar-se d€ modo inidôDeo.

7.1,9 - Fizer declaração falsa.

7,1,10 - Corneter fraude fscal

7.2 - AÉm da sanção pÍevista no item anterbr, a Adrninistação poderá aplbar a FORIrIECEDORA as

seguintes pena[iladcs, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fomecimento:

7.2.1 - Advertência.

7 .Z.Z - Mvf^ de 0J (zero úgufa chco por cento) ao dia, aplicadâ sob,re o lãbr dos iteDs faltantes, no caso de

atsaso Da enÚega.

2.2.3 - Muha & 1ü/o (&,2 por cento), aplicada sobre o wlor tta Ordem de Fomecimento, no caso de recusa

injustifrcada d a Nota de Elryeúo ou ala Ordem de Fornecim€nlo.

7.2.4 - M\fta & lu/o (&z por cento), apticada sotre o vah,r da ordem de Fomecimento, no caso de

inexecução total ou parcial do fomeciÍnento por cubâ dâ FORNECEDORA'

7.2.5 - Múâ de 0,5 (zero vírgú cinco por cento), ao dia, aptiada sob,re o vabr da Ordem de Fomecimento,

por descumprinrnto de outras obriSações previstas na presenla Ata de Regbtro de Preços'

7.3 - A mutz será aplbada até o limjte de 10/o (dez por centQ sobre o vabr das Ordens de Fomecimentos, €

podcrá ser descontada dos pagamentos, ou cotrada diretamente da enpresa, amigável ou júicàknente.

V 7,4 - Às sanções aqui pÍevistas somente serão aplicadas através de reguhÍ processo administrativo, observadas

as garanths constiÍucimab do ccntraditorb e da arryh defesa'

7.5-DaaplEaçãodâsp€nÀfidadescaberárecu$ooupeüodereconslleração,mprazode05(cinco)dbs
úteb a contar da htimação do ato.

CLÁ SI]LA OITAVA - DOTACÁO ORCÀMENTÁRIA

jJr'032
w

ot

8.1 - As despesas decorrentes da contatâção do obj€to deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados

,o Orçu-"rto Programa da Prefeihna Munbipal de Itabaiana para os exercbios abaaçadm pelo pT azo de

vahiladedaAtadeRegbtrodePreços,acaÍgodoorgãocontatante,loÍmdâascaute|asderealfuçdo&
erçeúo prévb a cada necessilade de conpra, cuix programas de Eabalho e elementos dc despesas
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especÍlrcos constârão nas respectivas Notas de EÍrpeDhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
p€Íinente, sendo desnecessáú sua informação em face de se ratar de Sbterna d€ Registo de Preços.

CLÁUSULA NoNA - CoNTRATÁÇÃO

9.1 - O Termo d€ Cortrato de Foroecirn€nto será substituílo pela Nota de Empeúo ou pela Ordem de

Fomecimento na forma do § 4o, inciso II do artigo 62 da Lei n' 8.666/93, observ"ando as disposiões do Termo
de Referência.

9.2 - As Nota(s) de Erryeúo(s) decorrente(s) da pÍesente Ata de Regbtro de Preçm deveú(ão) ser emitidas

dentÍo do seu prazo de rafidade.

CLAUSI,'LA DÉCIMA - CAI\ DO RIGISTRO DE PRECOS

10.1 - A FORIIECEDORÂ teÉ o seu regbtro de preços cancelado na Ata, por intermédb de processo

adminbtrativo específico, asseguado o contaditorb e a arrpla defesa:

10.1.1 - A pediio da FORNECEDORÁ quando:

10,1.1.1 - Conprovar estâr impossib itâdo de crurprr as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortúos

ou de força maior;

10.1.1.2 - O seu preço regbtsado se tomar, corryrovadamente, inexequível em frmção da elevação dos preços

de mercado dos bsumos que corryõem o custo do mâterial

10.1.2 - Por inbbtiva do ÓRGÁo GERENCIÀDoR, quando:

f 0.1.2.1 - A FORNECEDORÂ úo aceitar reduzir o preço regbtado, nÂ biÉtese deste se torDar sr.peúr

àqueles pratbados no mercado;

10,1.2.3 - A FORI\ECEDORÂ perder qualquer condiçâo de hab itação ou quahlração técnica exigida no

processo lrcitatório;

10.1.3 - Por razões de interesse públbo, deviiamente, motir"ado e justifrcado;

10.1,3.1 - A FORNECDDORÁ úo cunprt as obrigações deconentes da Ata de Registro de Preços;

10,1.3,2 - A FORNECEDORA não conparecer ou se recu;ar a retirar, no prazo estabebclio, os pedidos

decorrentes dâ Ata de Registro de Preços, semjustifcatira aceiÉvel

10.1.4 - Caracteiada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabebcifus ra Ata de

Registo de Preços ou nos pedilos deh decorrentes;

10.1.5 - Em ça[uer das hipóteses acima, conctrírtro o processo, a Prefeitura fará o cancelamento da Ata de

Registro de Preços e infonrurá as FORNECEDORAS a nora ordem de registo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACôEs E RDSPoNSABILTTTADES

11.1 - Competências do ÓRGÃo GERENCIADOR:

11.1.1 - Gerenchr a Ata de Regisro de Preços;

ll,l.2 - provilenchr a assiDatuÍa desta Ata, a púlicação na Imprensa Ofrcial e o encamiúamento de sua cópia

aos Órgaos fartbipantes, quando hower.

11.1.3 - providenciar a indbação das FORNECEDORAS para atendiÍrEnto às demandas, observada a ordem

de classifrcação e os quantitativos de contatâção defm os.

PÍaça Fau sto Cardoso, 12 - Ita bô ia na/SE - 1437-97 72 - \1 .104.7 4OIOOOL-IO
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11.1.4 - Condrzir eventuah renegociações dos preços registrados; e

ll,l.5 - Ap[car, garantila a arryh defesa e o contraditórb, as penalidâdes decorrentcs do descuÍprimento do
pactuado nÂ presente Ata d€ Registo de Preços ou do descurrprimento das obrigações cotrtatuais, em relação
as suas pÍóprias conEatações.

11.2 - Competênclas da FORNECEDORÂ:

11.2.1 - Cunprir todas as regras acerca da execução ou aqubião do objeto, da frcalizção, das otn@ções,
pagamentos e demais dbposiões previstas na presenie Ata de Registro de Preços.

11.2.2 - Assumir a respo$abiMade pnr todos os encargos prevllenciárix e obrr@ções sociab previstos DÀ

bgislação social € trabalhista em ügor, obrigando-se a saHá-bs na época propria, una vez que os solri
eryregados não manterão nenhrmr víncub enpregatbb com a Prefeih.rra Mrmbpal de ltabaiana.

ll.Z.2.l - A inadirpEncia dâ FORIÍECEDORA, com referência âos encârgos estabelecidos na condtrão

anterln, não tsansfere a responsabiüdade por seu pagamento a Prefeinua Munbipal de Itabaiana, nem podeÉ

onerar o objeto dâ presente Ala, ÍaÁo pela qual a FORÀÍECEDORÁ renrmcia expressamente a qualguer

víncub de solilariedade, atira ou passiva, com o Munbipio.

11.2,3 - manter, druante toda a execução do fomecimento, em conpatib idade corn as obrigações a3s,midas,

todas as condbões de habihação e quaf6cação exigits na fase de babitração.

DÉCIMA SEG MPANHAMENTO E DA F'ISCALIZA Ã

l2,l - Na forma do que dis@ o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 frcarí designado serviCor nomeado em portarB

especifica, apensa a este instrumento contrafiJâ|, para acompanhar e fiscaliar a execução do presente Contrato.

12,2 - 

^ 
fucal zLção coryete, entse olÍràs atribúões, verificar a conformilade da execução do fomecimento

com as noflnâs especifrcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

12.3 - A Representante anotará em regbfo próprb todas as ocorrências, determinatrdo o que for necessárb à

regtbinçío das fattas observadas.

lZ.4 - As decisões e provirlências que uhtapassarem a corpetência tla Representante deverão ser solicitrdas a

Autoridade Corrpetente, em teÍryo háb para a adoção das medidas convenientes.

12,5 - Não obstante a FORIIECEDORA seja a rmica e exch§iva resPoDsável peh execução desta Ata, o

ÓncÃo cnnrxclÀDoR Íesem-se o dteito d€, sem que de quahuÊr forma Íestbja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a rnais arryh e co[pleta fucalizção sob,re o fomecimento, diretaÍnente ou por

p,repostos designados.

CLAU DÉCIMATER CEIRA _ ALTERACÁO

l3.l - É vedado efetuar acréscimos nos vabres fxados pela Ata de Regbto de Preço, inchrsive o acréscimo de

que tratâm o § l' e a alínea "d' do inciso II, ambos do art. 65 dâ Lei n' 8.666/93, de acordo com o DecÍeto no

171 de 07 & dezgÍabrro & 2011.

Pra a Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana E - 3431-971 2 - 13.104.74010001-10
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CLÁUSULA DÉCIM A OUARTA - FORO

l4.l - Para quÂbquer ações decorrentes da uuliação da presente Ata de Registro de Preço frca eleito o Foro da

Comarca de ItabaiaDa./SE, com exctsão de outro qualuer por mais privibgiado çe seja.

14.2 - E,pt se acharem justos e coryromissados, assinam a prese e Ata de Registro de Preços em 02(duas)

vias de igual t€oÍ e forrra e para um só efeito jurilbo na trresença das testemunhas abaixo idenfdcadas.

Itabaiana (SE), de 2021

e usa
Prefeito

RGÃO CIADOR
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ÓRGÁo ARTICIPANTE

Edile dos Ssntos
Secretáú de Planejamento Des. Sustentáveh Meb Ambiente

óncÁo ranrrc

Supe ito e Transporte

óR CIPANTE

i,.-
Priscill-r de Mclo Rarnos

SecreLí,ria Mrmicipal de Saude

f,no^-i dc'--s
ÍÍ.uir üs S rDtos

ú§§
Cost

Frmdo Mrmbipal da Cúnça e do Adolescente

óncÁo ranrrcrPAltrE

â".,--*. dÉ;3 óorh
Oss.nir dos Santos Co3ta

Fundo Munbipal de Assbtência Socral

óncÃo ranrrcIPANTE
ANAcRÍsrNAMELo ffitB&*"*
Dos RErs533/o56ó5!. trffiití,*.-

Ana Cristina Melo dos Reis
RCB EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & TNDUSTRIA EIRELI

FORNECEDORA

Te s Emunhss
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